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INTERPELAÇÃO ESCRITA 

Revisão do procedimento de renovação da carta de condução  

e dos emolumentos 

  

 Nos últimos anos, o Governo da RAEM tem alcançado resultados notáveis 

na promoção do governo electrónico, e o processo de renovação de várias cartas 

“físicas” tem sido optimizada. No entanto, alguns serviços, como a renovação da 

carta de condução e a requisição pela primeira vez de documentos físicos ainda 

demoram entre 6 a 7 dias úteis. A sociedade espera que as autoridades continuem 

a simplificar os procedimentos, uma vez que algumas regiões do Interior da China 

já conseguiram fazer com que o levantamento dos respectivos documentos 

aconteça no mesmo dia de apresentação de requerimento. 

 Segundo alguns residentes, apesar da plena informatização dos 

procedimentos administrativos e o aumento da eficiência dos procedimentos 

administrativos, os emolumentos para a emissão de carta de condução em Macau 

são mais elevados do que os das cidades vizinhas, portanto, esperam que seja 

efectuado um estudo para reduzir os emolumentos ou taxas para a emissão de 

carta de condução internacional e para a renovação da carta de condução de 

Macau. Face ao exposto, o Governo afirmou que ia rever, de forma contínua, o 

processo de requerimento da carta de condução internacional, e que ia estudar a 

viabilidade do ajustamento das tarifas. 

  Mais, os serviços competentes exigem aos condutores idosos que se sujeitem, 

de dois em dois anos, quer a um exame médico quer à renovação da respectiva 

carta de condução. Segundo alguns residentes, embora seja de aferir a boa 
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condição física dos condutores para salvaguarda da segurança dos demais utentes 

das vias públicas e seja compreensível a necessidade de apresentar um relatório 

do exame médico, não é razoável a exigência de um período bianual, de um 

imposto de selo e de emolumentos da renovação da carta implica custos que são 

elevados, portanto, os montantes pagos para a renovação das licenças de 

condução de Macau são mais elevados do que os da China Continental e de Hong 

Kong. Assim sendo, há quem entenda que, no pressuposto de manutenção da 

realização periódica de exames médicos e da apresentação da respectiva 

declaração por iniciativa própria, o Governo deve proceder a um estudo sobre a 

possibilidade de reduzir as formalidades de renovação da carta, em caso de 

aprovação nos exames médicos. Ao mesmo tempo, deve melhorar os 

procedimentos, promover a emissão imediata de documentos, rever os critérios 

de cobrança e aliviar os encargos da população. 

 Assim sendo, interpelo sobre o seguinte:  

  1. Tendo em conta que o Governo continua a promover o desenvolvimento 

do governo electrónico, vai proceder a estudos para rever e reduzir os 

emolumentos para a renovação da carta de condução e para a licença de condução 

internacional, reduzindo desse modo adequadamente os emolumentos ou 

simplificando ainda mais as respectivas formalidades? 

 2. Quanto à renovação da carta de condução dos idosos, no pressuposto de se 

manter a necessidade de apresentar, periodicamente, o relatório dos exames 

médicos com menção de aprovação na condição física, vai o Governo estudar a 

simplificação do processo e dos requisitos para a renovação da carta de condução, 

bem como a redução dos respectivos emolumentos? 

 3. Algumas regiões já simplificaram a renovação ou substituição da carta de 
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condução, no sentido de que a renovação e a emissão possam ser realizadas no 

mesmo dia. Em Macau, existem condições para optimizar a renovação da carta 

de condução? 

10 de Maio de 2026 

 

A Deputada à Assembleia Legislativa da RAEM, 

Lei Cheng I 

 

 


